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REQUERIMENTO Nº 42, DE 2015 
(do Sr. Paulo Pimenta) 

 

Requer a visita, por representante(s) da 

Comissão de Direitos Humanos e Minorias, 

ao município de Cavalcante (GO), para 

realizar diligências e ouvir famílias de 

vítimas, testemunhas e representantes do 

poder público a respeito dos seguidos 

episódios de exploração sexual de meninas 

da comunidade quilombola Kalunga. 

 

Sr. Presidente, 

 

Requeiro a visita, por representante(s) desta Comissão de Direitos 

Humanos e Minorias, ao município de Cavalcante (GO), para realizar 

diligências e ouvir famílias de vítimas, testemunhas e representantes do poder 

público a respeito dos seguidos episódios de exploração sexual de meninas da 

comunidade quilombola Kalunga. 

 

Justificativa 

Por meio da imprensa, este presidente da Comissão de Direitos 

Humanos e Minorias (CDHM) tomou conhecimento de que tem sido 

recorrentes, em Cavalcante (GO), casos de exploração sexual de crianças da 

comunidade quilombola. Segundo informou o Correio Braziliense, bem como 

órgãos da mídia do Estado de Goiás, meninas com idade entre 10 e 14 anos 

tem sido  enviadas pelas famílias a trabalhar em residências na cidade, como 

domésticas. As famílias, pessoas simples, acreditam estar fazendo o melhor 

para suas filhas, possibilitando-as estudar na cidade. Entretanto, muitas 

acabam tornando-se vítimas de abusos sexuais e verdadeiras escravas 

sexuais por parte de homens donos  dessas casas.  

Pelo menos oito inquéritos estão abertos confirmando esses crimes. 

Também se noticia o descaso por parte de autoridades locais face aos abusos, 



pelo fato de os autores dos crimes relatados serem pessoas poderosas 

econômica e politicamente. 

Entre as atribuições deste colegiado parlamentar, figura a de tomar 

conhecimento de denúncias de violações de direitos humanos, como é o caso 

em tela. Para tanto, o deslocamento ao município de Cavalcante, a cerca de 

300 km de Brasília, é o meio mais apropriado para conhecer os casos e a 

posterior tomada de providências, no âmbito de suas competências. 

 

     Sala das Comissões, 14 de abril de 2015. 

  

Deputado Paulo Pimenta  
(PT-RS) 

 

 

  

 

 


